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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4875 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AILMA. SRA. JULIANA MAGNA PEREIRA

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
a ILMA. SRA. JULIANA MAGNA PEREIRA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4876 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. ANA MARIA VALENTIM DE SOUZA

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
a ILMA. SRA. ANA MARIA VALENTIM DE SOUZA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

JULIANA MAGNA PEREIRA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

tulo de Cidadão Belforroxense 
PEREIRA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

MARIA VALENTIM DE SOUZA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

tulo de Cidadão Belforroxense 
ANA MARIA VALENTIM DE SOUZA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. ELIANE JANUÁRIO DA SILVA

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Tí
a ILMA. SRA. ELIANE JANUÁRIO DA SILVA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. ROSANGELA FAGUNDES

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Tí
a ILMA. SRA. ROSANGELA FAGUNDES
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 
Quinta-Feira 

27 de junho de 2024 
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ICP-Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4877 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ELIANE JANUÁRIO DA SILVA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ELIANE JANUÁRIO DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4878 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ROSANGELA FAGUNDES”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

cedido Título de Cidadão Belforroxense 
ROSANGELA FAGUNDES. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4879 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. ANA CÉLIA DA COSTA INÁCIO

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu 
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
a ILMA. SRA. ANA CÉLIA DA COSTA INÁCIO
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4880 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. MÁRCIA SANTIAGO”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
a ILMA. SRA. MÁRCIA SANTIAGO. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ANA CÉLIA DA COSTA INÁCIO”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

tulo de Cidadão Belforroxense 
ANA CÉLIA DA COSTA INÁCIO. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

tulo de Cidadão Belforroxense 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. ALICE LOPES COSTA

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Tí
a ILMA. SRA. ALICE LOPES COSTA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. KARLA MARIA REGO

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu 
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Tí
a ILMA. SRA. KARLA MARIA REGO
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 
Quinta-Feira 

27 de junho de 2024 

2 
 

ICP-Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4881 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ALICE LOPES COSTA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ALICE LOPES COSTA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4882 DE 27/06/2024. 

Título de Cidadão Belforroxense 
KARLA MARIA REGO”. 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
KARLA MARIA REGO. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4883 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
A ILMA. SRA. TATIANA ANDRESSA DA SILVA 
CASTRO”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
a ILMA. SRA. TATIANA ANDRESSA DA SILVA
CASTRO. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4884 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. RICARDO DA CRUZ”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO.  SR. RICARDO DA CRUZ. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

TATIANA ANDRESSA DA SILVA 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

tulo de Cidadão Belforroxense 
TATIANA ANDRESSA DA SILVA 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ALCEIR”. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo            
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. ALCEIR. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. RENATO MOTTA

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. RENATO MOTTA
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

Errata: 

Na PORTARIA Nº 177 DE 
 
Onde se lê: LUIZ HENRIQUE DE JESUS LIMA
Leia – se: LUIZ HENRIQUE DE JESUS SENA
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ICP-Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4885 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo            

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4886 DE 27/06/2024. 

Título de Cidadão Belforroxense 
RENATO MOTTA”. 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
RENATO MOTTA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 

DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

Onde se lê: LUIZ HENRIQUE DE JESUS LIMA 
se: LUIZ HENRIQUE DE JESUS SENA 
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